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 LEI Nº 1151, de 04 de setembro de 2014
AUTORIZA A CESSÃO DE USO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS á associaação de desenvolvimento rural sustentável de westfália e dá outras providências.

Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 
Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a realizar a cessão de uso, com encargos de manutenção, as máquinas e equipamentos a seguir descritos, à Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável de Westfália, entidade sem fins lucrativos, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 05.393.241/0001-61, localizada neste município, tendo como finalidade o uso dos mesmos para os fins a que a sociedade se dedica, que é o desenvolvimento rural, social e econômico.
a) Um trator agrícola MF 4283/4, Massey Ferguson, 4x4, 4 cil, 85 cv, novo;

b) Uma plaina dianteira PCA 600, com concha de 0,63m com capacidade de carga de 800 kg, nova. 

          Art. 2º A cessão prevista nesta Lei será pelo período de 05 anos,  podendo ser prorrogada por igual período mediante interesse e acordo das partes.

       
           Art. 3º Durante o período da vigência da concessão compete à Entidade a responsabilidade pela plena manutenção das máquinas e equipamentos cedidos.
 
Parágrafo 1º. Todas as despesas advindas da manutenção e conservação das máquinas e equipamentos serão por conta exclusiva da Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável de Westfália.

     
 
Art. 4º A concessão de uso será realizada mediante a celebração de  Termo de Cessão de Uso entre o Município e a Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável de Westfália, cuja a minuta consta do Anexo I e faz parte integrante da presente Lei, no qual constatarão as responsabilidades das partes e demais disposições da cessão de uso.

     
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 04 de setembro de 2014.





          SÉRGIO MARASCA




                                    PREFEITO
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração

MINUTA DE TERMO DE CESSÃO DE USO


MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 04.215.147/0001-50, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sérgio Marasca brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado nesta cidade, na Av. Henrique Uebel, 235, inscrito no CPF nº 378.717.300-53, e portador da cédula de identidade RG nº 7018630298, doravante denominada simplesmente de MUNICÍPIO, e a Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável de Westfália, inscrito no CNPJ n°05.393.241/0001-61, representado pelo Presidente Sr. ......................., inscrito no CIC n°.............. e RG n°......................, adiante denominado ENTIDADE, resolvem, amparados na Lei Municipal n°......, de ................. firmar o presente TERMO DE CESSÃO DE USO, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - É objeto deste TERMO DE CESSÃO DE USO, os seguintes equipamentos:
a) Um trator agrícola MF 4283/4, Massey Ferguson, 4x4, 4 cil, 85 cv, novo;

b) Uma plaina dianteira PCA 600, com concha de 0,63m com capacidade de carga de 800 kg, nova. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A presente cessão é pelo período de  05 (cinco) anos, podendo ser prorrogada por igual período, com a concordância de ambas as partes e interesse público.
 
§ 1º - Em caso de dissolução da entidade beneficiada, antes do decurso do prazo de 5 (cinco), os bens cedidos retornarão automaticamente ao patrimônio do Município.

§ 2º - A presente cessão de uso será de forma gratuita, independentemente dos critérios de utilização dos bens pela entidade favorecida em relação aos produtores vinculados.
CLÁUSULA TERCEIRA - No período da vigência da cessão, compete à Entidade a responsabilidade pela manutenção dos Equipamentos recebidos, e, em caso de sua devolução ao Município, deverão retornar em bom estado de uso.

CLÁSULA QUARTA - O presente termo poderá ser rescindido nos casos de:


- Acordo das partes;


- Mudança de finalidade;


- Interesse público;


- Extinção da Entidade;

CLÁUSULA QUINTA – Constatada a utilização inadequada dos equipamentos, diferente da finalidade para a qual foram cedidos, bem como a falta de manutenção, o Município poderá solicitar a sua imediata devolução, a qualquer tempo, sem que caiba indenização ou outra forma de compensação.

CLÁUSULA SEXTA – Os equipamentos, de que trata o presente termo, não poderão ser utilizados para prestação de serviços, fora dos limites do município.

CLÁUSULA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Teutônia para dirimir qualquer dúvidas oriundas do presente termo, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.


 
E, por estarem acordes, as partes firmam presente instrumento em vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

             Westfália,

          SÉRGIO MARASCA


          




Prefeito Municipal





Presidente

      TESTEMUNHAS:

1. ________________________________

2. ________________________________
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